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ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL 1.540/22, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO A INSTALAÇÃO DE EMPRESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal n. 1.540/22, que passa a ser a seguinte:
"Art. 1º -  Com fulcro na Lei Municipal nº 476/2003, alterada pela Lei Municipal nº 484/2003 e suas alterações, fica o poder executivo autorizado a conceder incentivo a empresa JD CONFECÇÕES, inscrita no CNPJ 42.790.072/0001-20, através da locação de uma sala comercial e o custeio de aluguel até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais”.

Art. 2º - Mantidas as demais disposições, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 






Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administração
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J U S T I F I C A T I V A



Senhora Presidente
Senhores Vereadores
Na oportunidade em que cumprimentamos os Ilustres Integrantes do Parlamento Municipal, encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei que altera o art. 1º da Lei Municipal 1.540/22, que autoriza o poder executivo a conceder incentivo a instalação de empresa e dá outras providências.
Consoante Carta de Intenções, a já instalada empresa está crescendo, tendo aberto 12 postos de trabalho, tornando-se pequeno o local anteriormente locado pelo incentivo municipal.
Assim, considerando o crescimento da referida empresa e o interesse público na criação das vagas de trabalho, faz-se necessária a alteração na Lei de Incentivos, visando a locação de sala que comporte a quantidade de trabalhadores que prestam serviços à empresa.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.
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Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		

